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Estado do Rio Grande do Sul

PREFE]TURA MUNTCIPAL DO RIO GRANDE

RroGnrr,ioE GABINETE DO PREFEITO
PATRTMôNIo Do

RIO GRA!\'DE DÔ STN-

MENSAGEM/456

Senhor presidente:

Honra_nos cumprimentá-lo, muito^re_speitosamente, oportunidade em quevimos encaminhar, em anexo, pRoJETo DE LEI suBsrliurlvo ,"'pRõJEiô DE LEI N,076, encaminhado através da Mensagem 11o !,!y',, f,s 04 de outubro de 2005, que ,.INCLLJT ÀÇÃoNO ANEXO DE METAS PRIOÚTÁRIAS DA LEI DE DIRETRI'Ti'õNçÃiÉNTÁRJAS
Ilt1^lTsrLEI N's'eee, DE 05 DE ouruBRo DE 2004, E arroRrzA o ExECUTrvoMTINICIPAL A ABRIR- CRÉDITO ADICIONÀL úTTC,^I, NI -SúNTUNTA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTULA, NuM TOTAL nn rozãr,lsll.

A presente srtbstituição faz-se necessária tendo em vista alteração realizada novator do Crédito Adicionar e91e11f 
3-1erãb"rto, qr" p.;;; R$ 3l;.;0ffiô ôzeliJ, e dezesseremil e quinhentos reais) para R$ 307.701'53 (trezenios à sete mil, setecentos. u* ..ui, 

" 
cinquenta etrês centavos).

sem mais para o momento, reiteramos, a v. Exa. e Nobres pares, nossosprotestos de elevada estima e distinta consideração.

Respeitosamente,
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EXM.. SR.
VER. WII§ON BATISTA DUARTE SILVA
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MT/NICIPAL DO RIO GRANDE
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Rio Grande, 13 de outubro de 2005.
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Estado do Rio Grandê do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

PRoJETO DE LEI N" 076, DE 13 DE OUTUBRO DE 2005

INCLIJI AÇÃO NO ANEXO DE METAS
PRIORITÁRIAS DA LEI DE OMTTNTZBS
oRÇÂMENTÁRrAS PARA 200s, LEI N. 5.999,
DE 05 DE OUTUBRO DE 2004, É luroruza ciEXECUTIVO MIINICIPAL A ÁBRIR CRÉõiiõ
ADICIONAL ESPECIAL, NA SECRETARIA
MUNICIPAL D_8. EDUCAÇÃO E CULIURA,
NUM TOTAL DE 307.701,53.

ArL 1o - Fica acrescida Ação no Anexo de Metas prioritárias da Iri n" 5.999, de0511012004, a qual trata das Diretrizes O.ç"."rta.iu. p_, ZOOS ,

08 - SECRETARIA MUNICIPALDEEDUCAÇÃO E CIJLTURA
PROGRAMA: 120 _ Desenvolvimento do Ensinà ÉunAamental
Ação: 0l - Conclusão do 

-Ginásio 
de f*po.tr, áu etmn FRANÇA PINTOProduto: Giniísio Construído

Unidade: M2
Meta:960m2
Recurso: SALÁRIO EDUCAÇÂo (recurso 1004)

art' 2o - Fica, o Execltivo Municipal, autorizado a abrir crédito Adicional Especial,\? na SECRETARIA MUMCIPAL DE EDUCAÇÂo E CULTURA, num .oá a" R$ 307.70I,53(trezentos e sete m , setecentos e u- ."ai. e cinquenta " "er'"""ãrl.), de acordo comdiscriminação a seguir:

08 - SECRETARIA MUMCIPALDE EDUCAÇÃO E CULTT'RA
02 - Complexo Educacional

l2 - Educação
361 _ Ensino Fundamental

0120 - Desenvolvimento do Ensino FundamentalProj. 1.878 - Concl usão do Ginásio da EMEF Fiança Pinto
4.4.90.52.m.N.00 - Obras e Instalações.........

trl

R$ 307.701,s3

PATRníôNro Do
RIO GRANDE Do SUL /,ff

a



Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

RroGnrr.rnE GABINETE DO PREFEITO
PATRMôNIO DO

RIOGRÁNDEDoSTN-

Art 4" - Esta l,ei entrará em vigor na data da sua publicação

Gabinete do Prefeito, 13 de outubro de 2005.
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toM

cc:SMF/UPE/SMEC/CMRG/CSCl/pubticação

t, 0

ArL 3'- Servirá como recurso, ao crédito autorizado no aÍ. 2., parte do superavitFinanceiro do Salário_Educaç^ã::.:puna99 lo Balanço patrimonial do exercício de 2O04,de acordocom informação no of. no 055/sIvIF/2005, no uuro, de R$ 307.701,s1 ii."ãt"."" ,.* mil,
:"111":rg. e um reais e cinquenta e Eês centavos), de acordo com o que diràil;; 43 da Lei n"4.320/U.
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Â mais antiqa do Estado
ESTAI'O DO RIO GRAIIDE DO SIJL

nlls

ô

CAMARA MLINICIPAL DO RIO GRANDE

DESPACHO Processo no

Designo para exercer a função de RelatoÍ (a) da matéria o (a) Vereador

Deliberou a Comissão de Ç< ) enúar, (-) nio enüar

t,

tqtí/r'",

Juridico

ooí,

N" ítÇ/

fuo Grande. Xa" 8ía

PARECER JURIDICO

( ) Em anexo

( f) O presente projeto atende as normas C stl

o
I

or Jurídico

s. Juridicasy Rpgipentais e

e, í.4''{r,1'. o *(
'42 de 2ooJn

DESPACEO

Na condição de Relator (a) :

( /) Acolho o parecer juridico por seus fundamentos.

( ) Deixo de acolher o parecer juridico pelas razões em separado

( ) O presente projeto atende as nornas Constitucionais, Juridi cas, Regimentais e
é adequado a Tecnica Legi

»

R

edaC

Rio Grande. de

a)

o

tr

(a) .t. /4-r,l o

de



A mais antiga do Estado
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JTISTIÇA, SERVIÇOS PUBLICOS,
INFRA-ESTRUTURA E CIDADANIA.

PARECER ,he 7« or.

Esta comissão. após apreciar o projeto, constante do processo acima enumerado,
declara não haver impedimento a sua tramitação.

Sala das Comissões,

PROCESSO

INCONSTITUCIONAL

aNrrrunÍlrco

NTAL

Vice-

I

t I rNADEeuADoarÉcxrceLEGISLATrVA

Este é o parecer desta Comissâo.
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Mem
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Secretário
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CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

CO}IISSÃO DE FINAN ÇAS EORÇAMENTO
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Sala .las Comisylcs f'ecnicas
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I ':'r ( ()\tlssÀ() r;ts aprcciar a núrliriü anc\a, \'ota pcla arJ nrissihilidadc, cr.rrrsitlcrarrtlo.1..-'.: rru)t:J 5d cr...:uJJÍJ as Leis ()rçantntarias.
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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
PROJETO DE LEI

INCLU AÇÃO NO ANEXO DE METAS
PRIORITÁRIAS DA LEI DE DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS PARA 2M5, LEI N" 5.999, DE 05

DE OUTUBRO DE 20í.M,, E AUTORIZA O
EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CREDITO
ADICIONAL ESPECIAL, NA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, NUM
TOTAL DE RS 307.701,53.

Aft. 10 - Fica acrescida Ação no Anexo de Metas PÍioritárias da Lei n" 5.999, de

05/10/2004, a qual trata das Dretrizes Orçamentárias para 2005:

08 _ SECRETARIA MUMCIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTT]RA
PROGRAMA: 120 - Desenvolvimento do Ensino Fundamental
Ação: 01 - Conclusão do Ginásio de Esportes da EMEF FRÁNÇA PINTO
Produto: Gúsio Construido
Unidade: M2
Meta: 960m2
Recurso: sALÁRIo EDUCAÇÃO (recurso l@4)

Art. 3o - Servirâ como recurso, ao Crédito autorizado no art. 2o, parte do Superávit
Financeiro do Salírio Educação, apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2004, de acordo
com informação no Of no 055/SMF/2005, no valor de R$ 307.701,53 (trezentos e sete mil,
setecentos e um reais e cinqüenta e três centavos), de acordo com o que dispõe o art. 43 da Lei no

4.320164.
Art. 4" - Esta Lei entra em ügor na data de zua publicação.
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Ruâ cereral vltoÍiro, 441 - cEP 96200-310 - Fo!e: ís3l o2g3-8soo - Fa:: (s3) g2at-1286 - Rio crarde - Rs
e-Dalt cErgíccamaÍe.riograndê,§.goy.br sltc: yEs.cemara.riogratde.rs.gov.bÍ

DOE ORGÃOS, DOE SAIYGIJE: SALVE VIDAS.

ArL 2' - Fica, o Executivo Municipal" autorizado a abrir Crédito Adicional Especial,
na SECRETARIA MUMCIPAL DE EDUCAÇAO E CLJLTURA5 num total de R$
307.701,53(trezentos e sete mil" seteceotos e um reais e cinqüenta e três centavos), de acordo com
discriminação a seguir:

08 _ SECRETARIAMIINICIPAL DE EDUCAÇÂO E CULTURA
02 - Complexo Educacional

12 - Educação
361 - Ensino Fundarnertal

0120 - Desenvolvimento do Ensino Fundamental
Proj. 1.878 - Conclusão do Ginásio da EMEF França Pinto
4.4.90.52.00.00.00- Obras e Instalações.............. .......R$ 307.701,53



Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Of. n. o 1234105
Proc. no 1785/05

Apraz-nos curprimentáJo oportunidade que
encamiúamos a Vossa Excelênci4 Projeto de Lei n' 0l/05 substitutivo ao
Projeto 076/2005, em anexo, para sua deüda apreciação, aprovado no dia de
hoje.

Sendo o que t"rhamos para o momento,
aproveitamos o ensejo para renovar os protestos de elevada estima e distinta
consideração. ),

Ver. Wilson Duarte Silva
Presidente

Exmo. Sr.
Janir Souza Branco
Prefeito Municipal
Nesta

Rua GeneÍal Vltorito, 441 - CEp 96200-310 - FoEe: (53) 3233-8500 . Far: (531 323f-t?86 - Rio Grarde - RS.br sitc: wrw.camara,riograadc.rs.gov.bre-nalt cmrgígcamaÍa.riogrande.rs.gov
DOE ORGÀOS, DóE SANGUE: SALVE VIDAS!

Rio Grande, 14 de novembro de 2005.

Senhor Prefeito,

ANEXO: Inclui açâo no Anexo de Metas Prioritárias da Lei de Diretrizes
Orçamentárias para 2005, Lei n" 5.999, de 05 de outubro de 2004, e
Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial, na
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, num total de R$ 307.701,53.
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

LEI N" 6.160, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2OO5

INCLUI AÇÃO NO ANEXO DE METAS
PRIORITÁRIAS DA LEI DE DIRETRIZES
oRÇAMENTÁRrAS PARA 2005, LEI N'
5.999, DE 05 DE OUTLIBRO DE 2004, E
AUTORIZA O E)(ECUTTVO MI.]NICIPAL
A ABRIR CRÉDITO ÂDICIONAL
ESPECIAL, NA SECRETARIA
MI.]NICIPAL DE EDUCAÇÃO E
CLILTURA, NUM TOTAL DE 307.701§3.

O PREFEITO MITNICIPAL DO RJO GRANDE, usando das atribuições
que lhe ccafere a lri Orgânica em seu art. 51, III,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte I-ei.

ArL 1o - Fica acrescida Ação no Anexo de Metas hioritrárias da I-ei no
5.999, de 0511012004, a qual trata das Diretrizes Orçamentiárias para 2005:

08 _ SECRETARIA MUNICIPALDE EDUCAÇAO E CULTI]RA
PROGRAMA: 120 - Desenvolvimento do Ensino Fundamental
Ação: 01 - Conclusão do Ginásio de Esportes da EMEF FRANÇA PINTO
koduto: Giniásio Construído
Unidade: M2
Meta: 96Cil2
Recurso: SALÁRIO EDUCAÇÃo (Íecurso lO04)

AÍÍ- 2o - Fica, o Executivo Municipal, autorizado a abdr Crédito Adicional
Especial, na SECRETARIA MLIMCIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTLIRA, num total de R$
30'1.'101,53 (trezentos e sete mil, setecentos e um reais e cinquenta e três centavos), de acordo
com discriminação a seguir:

08 - SECRETARIA MUMCIPAL DEEDUCAÇAO E CI-ILTI]RA
02 - Complexo Educacional

12 - Educação
361 - Ensino Fundamcntal

OL20 - Desenvolvimento do Ensino Funrlamental
Proj. 1.878 - Conclusão do Ginásio da EMEF França Pinto
4.4.90.52.00.00.00 - Obras e Instalações..... R$ 307.701,53
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GA.BINETE DO PREFEITO

ArL 3'- Servirá como recuÍso, ao Crédito autorizado no art. 2", parte do
Superavit Financeiro do Salário Educação, apurado no Balanço Patrimonial do exercício de
2004, de acordo com informação no Of. no 055/SMF/2005, no valor de R$ 307.701,53
(trezentos e sete mil, setecentos e um reais e cinquenta e três centavos), de acordo com o que
dispõe o art. 43 üLei n" 4.320164.

ArL 4'- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito, 17 de novembro de 2005.

* mr
cc: SMF/UPE/SMEC/CMRG/CSCI/PubIicação



Relatório de Votação Nominal

Sessao
Tipo: Ordináriâ NúmeÍo: 7766 Data: 09/11/2005

Nome do Padâmentar Partido Voto

CARLOS FIALHO MATTOS
CLAUDIO CASTANHEIRA DIAZ
JAIR RIZZO FERREIRA
JULIO CEZAR JORGE MARTINS
JURANDIR PEREIRA
SANDRO OLIVEIRA

PPS
PSDB
PL
PCDOB
PTB
PMDB

SIM
SIM
SIM

ABSTENÇÃO
SIM
stM

R€sultado
Sim: Não: 0

PÍesirente í' VrcerÍêsirê.úe

JAIR RIZZO FERREIRA

5 Abst.:

2 Vlcsrresilente

Total: 6

1'Secretário 29 SecÍetáno

9/11/2m5 l6:29:56 Sbtêma de VotaÉo Automatizâda - lmply Pá9.: 1

VôÉo omin l

Númêm: 076/2m5

Tnub: INCLUI ACAO DE METAS PRIORÍTARIAS DA LDO PARA 200õ, LEI 5.9992005

Obser.:

JOSÉ CLAUDINO
ALVES SARAIVA


